
 
   
  
 
 

 
 

 

 

I N D I C A Ç Ã O   

 

 

Assunto: Sugerindo ao prefeito informar a possibilidade da realização de 

complementação e adequação do redutor de velocidade existente na Rua João Bento. 

 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito, nos termos do art. 152 do 

Regimento Interno, que determine ao setor competente da Municipalidade a realização 

de complementação e adequação do redutor de velocidade existente na Rua João Bento, 

nas proximidades do cruzamento com a Rua Guanabara, garantindo maior segurança e 

prevenindo novos acidentes no local. 

Observa-se que a ausência de complementação adequada 

do redutor, bem como a falta de melhor nivelamento, conforme demonstrado nas fotos 

anexas, tem causado risco iminente à segurança de motoristas, motociclistas e pedestres, 

tendo inclusive já ocasionado acidentes, segundo relatos da população local. 

 

Sala das Sessões, assinado e datado eletronicamente. 

 

LEANDRO MARINO 

Vereador – NOVO 
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